
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 990/2025. 

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que 

seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2025 

 

Requeiro ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Vitória que sejam tomadas as 

providências necessárias para que seja instalada sinalização vertical e 

horizontal na R. Amadeus Muniz Corrêa, 80 na frente da escola estadual 

Elza lemos de andreatta  
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JUSTIFICATIVA: 

 

A ausência de sinalização adequada nesse cruzamento compromete a 

segurança viária, especialmente em horários de maior movimento. A 

instalação das sinalizações é essencial para orientar condutores, prevenir 

acidentes e garantir a organização do tráfego no local. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 14 de Novembro de 2025. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 

P S B  
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